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13.21.1 O CESPE/UnB recomenda que, no dia de realização
das provas, o candidato não leve nenhum dos objetos citados no
subitem anterior.

13.21.2 O CESPE/UnB não se responsabilizará por perdas ou
extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante
a realização das provas, nem por danos neles causados.

13.22 Não será permitida a entrada de candidatos no am-
biente de provas portando armas. O candidato que estiver armado será
encaminhado à Coordenação.

15.23 No dia de realização das provas, o CESPE/UnB poderá
submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal.

13.24 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eli-
minado da seleção pública o candidato que, durante a sua reali-
zação:

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a exe-
cução das provas;

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento
similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente
permitidos ou que se comunicar com outro candidato;

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como
bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop,
pen drive, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina foto-
gráfica, controle de alarme de carro, protetor auricular etc., bem como
relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios
de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis,
lapiseira/grafite e/ou borracha;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro
da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou
com os demais candidatos;

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas
no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não os
permitidos;

f) não entregar o material das provas ao término do tempo
destinado para a sua realização;

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompa-
nhamento de fiscal;

h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de
respostas ou o caderno de textos definitivos;

i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas ou
no caderno de textos definitivos ou na folha de respostas;

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, in-
correndo em comportamento indevido;

k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais
para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa da
seleção pública;

l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material

não transparente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis, que não

os permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se

negar a entregar a arma à Coordenação;
p) não permitir ser submetido ao detector de metal;
q) não transcrever o texto apresentado durante a aplicação

das provas, para posterior exame grafológico.
13.25 No dia de realização das provas, não serão fornecidas,

por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas au-
toridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos
critérios de avaliação e de classificação.

13.26 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio ele-
trônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial,
ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão
anuladas e ele será automaticamente eliminado da seleção pública.

13.27 O descumprimento de quaisquer das instruções su-
pracitadas implicará a eliminação do candidato, constituindo tentativa
de fraude.

13.28 O prazo de validade da seleção pública é de dois anos,
contados a partir da data de publicação da homologação do resultado
final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.

13.29 O resultado final da seleção pública será homologado
pelo Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
(TJ/PB), publicado no Diário Oficial da União e divulgado no en-
dereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjpb_leigo2010.

13.30 O candidato deverá manter atualizado seu endereço
perante o CESPE/UnB, enquanto estiver participando da seleção pú-
blica, por meio de requerimento a ser enviado à Central de Aten-
dimento do CESPE/UnB, e perante a Coordenadoria de Recursos
Humanos do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJ/PB), se
selecionado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os pre-
juízos advindos da não atualização de seu endereço.

13.31 Os casos omissos serão resolvidos pelo CESPE/UnB
junto com o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJ/PB).

13.32 As alterações de legislação com entrada em vigor
antes da data de publicação deste edital, serão objeto de avaliação,
ainda que não mencionadas nos objetos de avaliação constantes do
item 14.

13.33 A legislação com entrada em vigor após a data de
publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos le-
gais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação,
salvo se listada nos objetos de avaliação constantes do item 14.

13.34 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só
poderão ser feitas por meio de outro edital.

14 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E
C O N H E C I M E N TO S )

14.1 HABILIDADES
14.1.1 As questões das provas objetivas seletivas poderão

avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado,
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação e
valorizando a capacidade de raciocínio.

14.1.2 Cada questão das provas objetivas seletivas poderá
contemplar mais de um objeto de avaliação.

14.2 CONHECIMENTOS
14.2.1 Nas provas objetivas seletivas, serão avaliados, além

de habilidades, conhecimentos, conforme especificação a seguir.
14.2.1.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação

de textos. 2 Tipologia textual. 3 Ortografia oficial. 4 Acentuação
gráfica. 5 Emprego das classes de palavras. 6 Emprego do sinal
indicativo de crase. 7 Sintaxe da oração e do período. 8 Pontuação. 9
Concordância nominal e verbal. 10 Regência nominal e verbal. 11
Significação das palavras.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 1 Ambientes Windows XP
e Windows 7. 2 Internet e Intranet. 3 Utilização de tecnologias,
ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet/Intra-
net. 4 Ferramentas e aplicativos de navegação, de correio eletrônico,
de grupos de discussão, de busca e pesquisa. 5 Principais aplicativos
comerciais para: edição de textos e planilhas, geração de material
escrito e multimídia (Br.Office e Microsoft Office). 6 Conceitos bá-
sicos de segurança da informação.

14.2.1.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
DIREITO CIVIL. 1 Lei. Vigência. Aplicação da lei no tempo

e no espaço. 2.Integração e interpretação da lei. 3 Lei de Introdução
ao Código Civil. 4 Das Pessoas: das pessoas naturais: personalidade,
capacidade, direitos de personalidade; das pessoas jurídicas. 5 Do
Domicílio. 6 Fatos e atos jurídicos: forma e prova dos atos jurídicos;
nulidade e anulabilidade dos atos jurídicos; atos jurídicos ilícitos;
abuso de direito; prescrição e decadência.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 1 Da jurisdição e da ação:
conceito, natureza e características; das condições da ação. 2 Das
partes e procuradores: da capacidade processual e postulatória; dos
deveres e da substituição das partes e procuradores. 3 Do litiscon-
sórcio e da assistência. 4 Da intervenção de terceiros: oposição, no-
meação à autoria, denunciação à lide e chamamento ao processo. 5
Do Ministério Público. 6 Da competência: em razão do valor e da
matéria; competência funcional e territorial; modificações de com-
petência e declaração de incompetência. 7 Do Juiz. 8 Dos atos pro-
cessuais: da forma dos atos; dos prazos; da comunicação dos atos; das
nulidades. 9 Da formação, suspensão e extinção do processo. 10 Do
processo e do procedimento; dos procedimentos ordinário e sumário.
11 Do procedimento ordinário: da petição inicial: requisitos, pedido e
indeferimento. 12 Da resposta do réu: contestação, exceções e re-
convenção. 13 Da revelia. 14 Do julgamento conforme o estado do
processo. 15 Das provas: ônus da prova; depoimento pessoal; con-
fissão; provas documental e testemunhal. 16 Da audiência: da con-
ciliação e da instrução e julgamento. 17 Da sentença e da coisa
julgada. 18 Da liquidação e do cumprimento da sentença. 19 Dos
recursos: das disposições gerais. 20 Do processo de execução: da
execução em geral; das diversas espécies de execução - execução para
entrega de coisa, execução das obrigações de fazer e de não fazer. 21
Da execução de ações coletivas. 22 Do processo cautelar; das me-
didas cautelares: das disposições gerais; dos procedimentos cautelares
específicos: arresto, sequestro, busca e apreensão, exibição e pro-
dução antecipada de provas. 23 Dos procedimentos especiais: Man-
dado de Segurança. Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação de Im-
probidade Administrativa.

DIREITO PENAL. 1 Da aplicação da Lei Penal: princípios
da legalidade e da anterioridade; a lei penal no tempo e no espaço; o
fato típico e seus elementos; relação de causalidade; culpabilidade;
superveniência de causa independente. 2 Crime: crime consumado,
tentado e impossível; desistência voluntária e arrependimento eficaz;
arrependimento posterior; crime doloso e culposo. 3 Erro de tipo: erro
de proibição; erro sobre a pessoa; coação irresistível e obediência
hierárquica; causas excludentes da ilicitude. 4 Da imputabilidade pe-
nal: do concurso de pessoas; do concurso de crimes. 5 Das penas:
espécies; cominação; aplicação; da suspensão condicional da pena; do
livramento condicional; efeitos da condenação e da reabilitação; das
medidas de segurança. 6 Da ação penal pública e privada: da extinção
da punibilidade; da execução das penas em espécie: das penas pri-
vativas de liberdade, das penas alternativas (Lei nº 9.714/98), dos
regimes, autorizações de saída, remição e incidentes da execução. 7
Dos crimes contra a fé pública. 8 Crimes contra a Administração
Pública. 9 Crimes de imprensa. 9.1 Crimes de abuso de autoridade
(Lei nº 4.898/65). 9.2 Crimes contra as finanças públicas (Lei nº
10.028/2000 que alterou o Código Penal). 10 Crimes hediondos. 11
Crime de tráfico de drogas. 12 Crime contra o sistema financeiro. 13
Crime contra ordem tributária. 14 Crime de lavagem de dinheiro. 15
Crimes ambientais. 16 Crime de tortura. 17 Lei nº 11.340/2006 (Lei
Maria da Penha).

DIREITO PROCESSUAL PENAL. 1 Princípios gerais: apli-
cação da lei processual no tempo, no espaço em relação às pessoas;
sujeitos da relação processual; inquérito policial. 2 Ação penal: con-
ceito; condições; pressupostos processuais; ação penal pública: ti-
tularidade, condições de procedibilidade; denúncia: forma e conteúdo,
recebimento e rejeição; ação penal privada: titularidade, queixa, re-
núncia, perdão, perempção; ação civil. 3 Jurisdição: competência,
critérios de determinação e modificação; incompetência: efeitos; das
questões e processos incidentes. 4 Da prova: conceito, princípios
básicos, objeto, meios, ônus, limitações constitucionais das provas,
sistema de apreciação. 5 Do Juiz, do Ministério Público, do Acusado,
do Defensor, dos Assistentes e dos Auxiliares da Justiça. 6 Das
prisões cautelares e da liberdade provisória. 7 Das citações e das
intimações: forma, lugar e tempo. 8 Atos das partes, dos Juízes, dos
Auxiliares da Justiça e de Terceiros. 9 Dos prazos: características,
princípios e contagem. 10 Da sentença: conceito; requisitos; clas-
sificação; publicação; intimação; sentença absolutória: providências e
feitos; sentença condenatória: fundamento da pena e efeitos; da coisa
julgada. 11 Dos Juizados Especiais Criminais (Lei nº 9.099/95 e Lei
nº 10.259/2001). 12 Das nulidades. Da revisão criminal. 13 Das
exceções. 14 Do Habeas Corpus. Do processo e do julgamento dos
crimes de responsabilidade dos funcionários públicos. 15 Do processo
e do julgamento dos crimes contra a honra. 16 Interceptação te-

lefônica (Lei nº 9.296/96). 17 Medidas Assecuratórias entorpecen-
tes/lavagem de dinheiro.

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1 Relação de
consumo: conceitos, partes e objetos. 2 Direitos básicos do con-
sumidor. 3 Responsabilidade pelo fato do produto e do serviço e
responsabilidade por vício do produto e do serviço. 4 Prescrição e
decadência. 5 Das práticas comerciais. 6 Das práticas abusivas. 7 Da
proteção contratual.

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS. 1 Lei nº
9.099/95. 2 Caracterização como subsistema processual e seu re-
lacionamento com o sistema processual geral; especificidades, di-
ferenciações e semelhança entre os juizados Estaduais e Federais;
estrutura orgânica, princípios, características, espécies, competência
(inclusive a real natureza desta e a discussão sobre possível des-
compasso entre o critério constitucional e o legal); procedimentos,
recursos, pedido de uniformização, coisa julgada, execução, questões
controvertidas, possibilidade de utilização, dentro dos Juizados, de
meios processuais que não lhes são específicos.

LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO

PARANÁ - UNIOESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2010

Objeto: Empreitada por preço global, para a construção da obra de
Processamento de Leite e Adequação da Sala de Ordenha (Campus de
Marechal Cândido Rondon), da Universidade Estadual do Oeste do
Paraná - UNIOESTE - Valor Máximo: R$ 50.000,00 - Abertura: Dia
19 de novembro de 2010, às 09:30 horas, na Universidade Estadual
do Oeste do Paraná (UNIOESTE/Reitoria), na Rua Universitária,
1619 - Jardim Universitário - Caixa Postal n.º 000701 - CEP 85.819-
110 - Cascavel - Paraná - Informações Complementares: O edital e
demais informações encontram-se à disposição dos interessados junto
à Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima citado, ou
pelo Fone: (45) 3220-3050, Fax: 3220-3102, ou ainda nas home-
pages www.pr.gov.br\compraspr ou www.unioeste.br, em conformi-
dade com o Decreto Estadual n.º 2.452, de 07 de janeiro de 2004.

Cascavel, 27 de outubro de 2010.
IVAIR DEONEI EBBING

Presidente da Comissão de Licitação

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2010 CSL - COMPESA

Empresa Vencedora: GAIATEC COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE AUTOMAÇÃO DE SISTEMAS DO BRASIL LTDA no valor de
R$ 220.000,00.

Recife, 29 de outubro de 2010.
ALESSANDRA ARAÚJO CHAGAS DA SILVA

Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO RP Nº 78/2010 CSL - COMPESA

Empresas Vencedoras: LOTE I - SAINT - GOBAIN CA-
NALIZAÇÃO S.A. no valor de R$ 10.079.840,00; LOTE II e LOTE
III - INAPI-INDÚSTRIA NORDESTINA DE ACESSORIOS PARA
IRRI nos valores de R$ 4.730.000,00 e 550.000,00 respectivamente;
LOTE IV - KAVICOM INDÚSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E
CONEXOES LTDA no valor de R$ 627.990,00.

Recife, 29 de outubro de 2010.
ELIANE MARIA DE MENEZES ANASTÁCIO

Pregoeira

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 6/2010

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí torna público que
realizará licitação na modalidade: Pregão na sua forma Eletrônico
para Sistema de Registro de Preço - Pregão Eletrônico nº 006/2010.
Critério: Menor Preço Por Lote. Objeto: Registro de Preços visando
futuras aquisições de mobiliários, de acordo com as especificações
técnicas e quantitativos constantes no Termo de Referência nº002-
2010-IOSP - Anexo I do Edital. Data de abertura das propostas:
17/11/2010 às 09h. Data de inicio da disputa: 17/11/2010 às 11h.
Horário de Brasília - DF. O pregão eletrônico será realizado em
sessão pública, por meio da internet, através do aplicativo www.li-
citacoes-e.com.br mediante condições de segurança - criptografia e
autenticação - em todas as suas fases. O Edital e demais informações
poderão ser acessadas a partir da data de publicação deste extrato
através dos seguintes endereços eletrônicos: www.tce.pi.gov.br e no
www.licitacoes-e.com.br até a data e horário estabelecidos para a
abertura das propostas. Maiores informações poderão ser obtidas no
Tribunal de Contas do Estado do Piauí /Comissão Permanente de
Licitação, à Av. Pedro Freitas, nº 2100, Bairro São Pedro, em Te-
resina-PI, em dias úteis, no horário das 07h:30min às 13h:30min, ou,
ainda pelo telefone (86) 3215-3937.

Teresina-PI, 28 de outubro de 2010.
ROSEMARY CAPUCHU DA COSTA

Pregoeira
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